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Senhor Prefeito, 
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Temos a honra de passar as mã~' de Vossa 

Excelência, os Autógrafos de Lei sob os n°5 255/25, 256/25, 

257/25, 258/25, 259/25 e 260/25, devidamente aprovados nas 

Sessões Extraordinárias realizadas no corrente mês e ano. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a 

oportunidade para reiterar votos de estima e consideração. 

Exmo. Senhor. 

Atenciosamente, 
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CLEIL TON DIAS DE RESENDE 

Vereador/Presidente 

ANDERSON DE PAULA SILVA 
DO. Prefeito do Município de Quirinópolis. 
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